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PRESIDÊNCIA 

 

NOMEAÇÃO  

  

Portaria-SEI nº 211, de 23 de dezembro de 2020 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente e considerando o disposto no art. 33 do Regimento 

Interno vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear FABIO NOBREGA LOPES, CPF nº 007.817.054-01, para exercer o cargo de Gerente 

Administrativo do Hospital Universitário Lauro Wanderley, da Universidade Federal da Paraíba 

(HULW-UFPB), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Oswaldo de Jesus Ferreira 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 210, de 23 de dezembro de 2020 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente da Ebserh, e considerando o disposto no art. 33 do 

Regimento Interno vigente, resolve: 

Art. 1º Exonerar ALEXANDRE MAGNO FRANCO DE AGUIAR, matrícula SIAPE 336585, do cargo 

de Gerente Administrativo do Hospital Universitário Lauro Wanderley, da Universidade Federal da Pa-

raíba (HULW-UFPB), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Oswaldo de Jesus Ferreira 
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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1623, de 23 de dezembro de 2020 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e deliberação contida na Ata 347ª da 

Reunião da Diretoria Executiva, realizada em 24 de agosto de 2020, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, ROBERTO BARRETO DE MELO JUNIOR, matrícula Siape nº 1436142, 

do cargo de Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas, junto ao Setor de Apoio Diagnóstico 

e Terapêutico, da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde, do 

Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 

(Humap-UFMS), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de dezembro de 2020. 

 

Simone Henriqueta Cossetin Scholze 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1620, de 23 de dezembro de 2020 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e deliberação contida na Ata 347ª da 

Reunião da Diretoria Executiva, realizada em 24 de agosto de 2020, e o disposto na Norma Operacional 

DGP nº 01/2017, de 09/01/2017, publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, de acordo com a 

Norma Operacional DGP Nº 01/2017 e o Edital - SEI Nº 01/2019 - Concurso de Movimentação de Pes-

soal, de FRANCINE ROSA PORTELA, Psicóloga - Área Hospitalar, matrícula Siape n° 2364638, 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM) para o Hospital das 

Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG). 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 11 de janeiro de 2021. 

 

Simone Henriqueta Cossetin Scholze 
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Portaria-SEI nº 1621, de 23 de dezembro de 2020 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e deliberação contida na Ata 347ª da 

Reunião da Diretoria Executiva, realizada em 24 de agosto de 2020, e o disposto na Norma Operacional 

DGP nº 01/2017, de 09/01/2017, publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, de acordo com a 

Norma Operacional DGP Nº 01/2017 e o Edital - SEI Nº 01/2019 - Concurso de Movimentação de Pes-

soal, de PRISCILA MACHADO DOS SANTOS LOURENCO, Técnica em Enfermagem, matrícula Si-

ape n° 2412706, do Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR) 

para o Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB). 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 11 de janeiro de 2021. 

 

Simone Henriqueta Cossetin Scholze 

 

Portaria-SEI nº 1622, de 23 de dezembro de 2020 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e deliberação contida na Ata 347ª da 

Reunião da Diretoria Executiva, realizada em 24 de agosto de 2020, e o disposto na Norma Operacional 

DGP nº 01/2017, de 09/01/2017, publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional mediante permuta a pedido dos(as) emprega-

dos(as) WARLEY WANDER PEDRAS SILVA, matrícula Siape nº 3136609, Assistente Administra-

tivo, do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás (HC-UFG) para o Hospital Universitá-

rio de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB); e FELIPE RODRIGUES DOS SANTOS 

FREIRE, matrícula Siape nº 2085336, Assistente Administrativo, do HUB-UnB para o HC-UFG. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de fevereiro de 2021. 

 

Simone Henriqueta Cossetin Scholze 

 

Portaria-SEI nº 1625, de 23 de dezembro de 2020 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012,  e deliberação contida na Ata 347ª da 

Reunião da Diretoria Executiva, realizada em 24 de agosto de 2020, e o disposto na Norma Operacional 

DGP nº 01/2017, de 09/01/2017, publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 
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Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter definitivo por in-

teresse da empresa, de JOAO AURELIANO DIAS FILHO, Advogado, matrícula Siape n° 1729805, da 

Ebserh/Sede para o Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI). 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de dezembro de 2020. 

 

Simone Henriqueta Cossetin Scholze 

 

 

REVOGAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1619, de 23 de dezembro de 2020 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e e deliberação contida na Ata 347ª da 

Reunião da Diretoria Executiva, realizada em 24 de agosto de 2020, 

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 1195, de 09 de outubro de 2020, publicada no Boletim nº 921, de 13 

de outubro de 2020. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de 30 de outubro de 2020. 

 

Simone Henriqueta Cossetin Scholze 

 

 

 

 


